
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LE I m 3Ò/7\

Dispõe sobre vencimentos be Cargo ••-a*

O Prefeito Municipal de Montanha, Estado do Es

pírito Santo, FAÇO saber que a câmara MuN.I C í PAL;

aprovou e eu sanciono a seguinte LeIs

ArT,. 1.2 Fj CÃ esti pulado PARA O :CARGO DE CHEFÈ DE SERV'IÇ0 DE'*'

Saúde E .Assistência Social, os vencimentos de .

350,00 (trezentos e cinqüenta cruzeiros) mensais, à

PARTIR DE JANE,I.R0 DE 1972*

Art* 22 - ESTA Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁrIG*

Reg.ístre-se, publique-se e faça-se cumprir*

Gabinete do Prefeito, 28 de dezembro de 1971'*
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oliveira Matos
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